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DECRETO Nº 5.458, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

 Altera o Decreto n. 5.265/2021, de 14 de julho de 2021, que dispõe 
sobre medidas complementares para enfrentamento da COVID-19 no Município 
de Primeiro de Maio -PR.

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano 
de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 instituído pelo 
Decreto n. 4.883/2020, de 18 de março de 2020, ocorrida no dia 25/02/2022;

 CONSIDERANDO que dia 01 de março de 2022 é Carnaval, 
considerado feriado municipal, conforme art. 177 da LC 09/2013;

 DECRETA:
 Artigo 1º O Terminal Turístico Paranatur ficará fechado nos dias 26, 
27, 28 de fevereiro e 1° de março de 2022, inclusive para práticas esportivas.

 Artigo 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 

 Em 25 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

MARIA RITHA XICARELI CASANOVA
Secretária Municipal de Saúde

FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS
Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-19

Decreto  nº 5459/2022 de 28/02/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orça-
mentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suple-
mentar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 124.108,99 (cento 
e vinte e quatro mil cento e oito reais e noventa e nove centavos), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    ADMINISTRAÇÃO E 
    RECURSOS HUMANOS
 05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    ADMINISTRAÇÃO E 
    RECURSOS HUMANOS
 05.001.04.122.0002.2.006. Secretaria de 
    Administração e 
    Recursos Humanos
 656 - 3.3.90.39.00.00 03504  OUTROS 
    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA                  10.267,27

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO

 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.12.361.0007.6.003. Transporte Escolar
 671 - 3.3.90.30.00.00 33122  MATERIAL DE 
    CONSUMO               15.372,97
 677 - 3.3.90.39.00.00 33122  OUTROS SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA                    1.842,78

 07.001.12.361.0007.6.004. Manutenção do Ensino 
    Fundamental
 657 - 3.3.90.39.00.00 03504  OUTROS SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA                   94.398,30

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    SAÚDE
 10.001.10.304.0010.2.015. Vigilância Sanitária
 654 - 3.3.90.30.00.00 3494  MATERIAL DE 
    CONSUMO                     977,67

 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0011.6.009. Serviço de Proteção e 
    Atendimento Integral a 
    Família - PAIF
 679 - 3.3.90.48.00.00 3784  OUTROS 
    AUXÍLIOS FINANCEIROS 
    A PESSOAS FÍSICAS    1.250,00
   Total Suplementação:             124.108,99

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo 
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  
28 de fevereiro de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI - Controle Interno
ROBERTO GALIARDO COSTA - Secretario de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5460/2022 de 28/02/2022

 Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orça-
mentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suple-
mentar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.501,28 (cinco 
mil quinhentos e um reais e vinte e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.12.361.0007.6.003. Transporte Escolar
 642 - 3.3.90.30.00.00 31013  MATERIAL DE 
    CONSUMO                  5.501,28
   Total Suplementação:                  5.501,28

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo 
anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  
28 de fevereiro de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI - Controle Interno
ROBERTO GALIARDO COSTA - Secretario de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e homologa os 

preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 115/2021, declarando 
oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 9.000,00 
(nove mil reais).

 Primeiro de Maio, 03 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e homologa os 
preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 13/2022, declarando 
oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.176,00 
(um mil, cento e setenta e seis reais)

 Primeiro de Maio, 03 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 5.377, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

 Declara ponto facultativo o dia 28 de fevereiro e 02 de março de 
2022 no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme especifica.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições:

 Considerando que o dia 01 de março de 2022, Carnaval, é consi-
derado feriado municipal, conforme art. 177 da Lei Complementar n. 009/2013;

 Considerando que o dia 28 de fevereiro e 02 de março de 2022 
não haverá expediente em diversas repartições públicas na região;

 RESOLVE: 
 Art. 1°. Declarar ponto facultativo o dia 28 de fevereiro e 02 de 
março de 2022 no âmbito da Administração Pública Municipal, exceto para 
cumprimento no Hospital Municipal.

 Parágrafo único. No dia 02 de março de 2022 haverá expediente normal 
em todos os serviços de saúde do Município (Endemias, Vigilância Sanitária, Se-
cretaria de Saúde, ACS), na Garagem Municipal e no Terminal Turístico Paranatur.

 Art. 2° No dia 03 de março de 2022 o expediente volta ao seu 
funcionamento normal em toda a Administração Pública.

 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 25 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

Chuva fica abaixo da média em fevereiro no Paraná, 
aponta o Simepar

 Fevereiro fechou com chuva abaixo da média 
histórica na maior parte das cidades paranaenses. A 
precipitação diária foi volumosa em alguns pontos do 
Estado, porém de forma isolada e rápida, típica de ve-
rão. Considerando o cenário de estiagem dos últimos 
dois anos, os números, no entanto, até que dão um 
fôlego aos reservatórios. Os dados são do Sistema 
de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná 
(Simepar).
 A Capital teve o fevereiro mais chuvoso em 
três anos, apesar de um déficit de mais de 30% da sua 
climatologia. Foram 101,2,6 mm de chuvas registrados 
em Curitiba neste mês de fevereiro, contra 72,2 mm 
em fevereiro de 2021 e 79,2 mm no mesmo mês em 
2020. O Sistema de Abastecimento de Água Integrado 
de Curitiba aponta que o nível geral dos reservatórios 
está em 84,81%.
 Com poucas frentes frias, as instabilidades 
ocorreram de forma isolada. O déficit de chuva foi mais 
expressivo em parte do Norte e no Litoral do Estado, 
além de cidades como União da Vitória, Apucarana e 
Cerro Azul.

 Foz do Iguaçu, Guaíra, São Miguel do Iguaçu, 
Palotina, Toledo, Cascavel, Assis Chateaubriand, Salto 
Caxias, Cianorte, Umuarama, Francisco Beltrão, Pato 
Branco, Cianorte, Campo Mourão, Maringá, Palmas, 
Guarapuava, Entre Rios (Guarapuava), Cândido de 
Abreu, Londrina, Telêmaco Borba, Fernandes Pinheiro, 
Ponta Grossa, Cambará, Pinhais, Antonina, Guaraque-
çaba, Paranaguá e Guaratuba, onde há estações do 
Simepar, também registraram menos chuvas do que o 
esperado.
 “Houve destaque na falta de chuvas na região 
litorânea e parte do Norte e Noroeste, com déficit acima 
de 100 milímetros de chuva”, explicou Samuel Braun, 
meteorologista do Simepar. Guaratuba, por exemplo, 
registrou "falta" de 188 mm. Em Cianorte, choveu perto 
de 50 milímetros, enquanto a média esperada era de 
150 mm.
 Em apenas dois pontos a chuva ultrapassou a 
média histórica para fevereiro. Em Jaguariaíva choveu 
307,4 mm, quase 170 mm acima da média climatológi-
ca. Santa Helena também registrou boas precipitações. 
A chuva forte, porém, foi concentrada em poucos dias, 

como ocorreu em Umuarama, no dia 22, e em Pinhão, 
no dia 25, causando transtornos à população.

MARÇO
 Para março, a tendência é que a chuva seja 
mais expressiva. "Principalmente em função da pri-
meira quinzena deste mês, com várias frentes frias 
avançando pelo Estado e proporcionando a ocorrência 
de chuva um pouco mais expressiva”, destacou Braun.
 Em Paranavaí, o dia 1º de março já registrou 
a maior chuva diária: 66,8 mm, um número expressivo 
se levar em conta que a média histórica para o mês é 
de 115 mm. Em fevereiro, o acumulado foi de 67 mm.
 “Se esquecermos a divisão dos meses, con-
siderando que fevereiro tem 28 dias, podíamos dizer 
que em Paranavaí até choveu dentro da normalidade, 
com mais de 130 milímetros nos últimos 30 dias”, citou o 
meteorologista Fernando Mendonça Mendes, também 
do Simepar.
 Em Cianorte, que teve déficit de chuvas acen-
tuado em fevereiro, o primeiro dia de março também 
começou chuvoso, com precipitação acumulada de 
56,6 mm – o esperado para março fica entre 110 e 120 
mm. Em Curitiba, março deve ficar com chuvas próxi-
mas da média: 123 mm.
 “O indicativo é que o regime de chuvas continue 
dentro da média. Não cobre o déficit dos anos anterio-
res, mas, pelo menos, não vai haver interrupção nas 
precipitações”, concluiu Mendes.

TEMPERATURAS
 As temperaturas ficaram acima das médias 
históricas em boa parte do interior do Estado. Para este 
mês de março, a expectativa é de dias mais amenos, 
como o início do outono. Os dias foram mais quentes 
que a média para fevereiro no Estado, entre 1° C e 2° 
C, conforme o mapa divulgado pelo Simepar. Destaque 
para as temperaturas máximas médias, que ficaram até 
3°C acima das médias em pontos das regiões Sudo-
este, Oeste e Noroeste. A menor temperatura do mês 
ocorreu em General Carneiro, com 5,7°C, no dia 08. 
Em Capanema foi registrado maior valor, com 40,4°C, 
no dia 24.

Fonte: www.aen.pr.gov.br


